
Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.542.521 - MG 
(2019/0205693-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : CABALA TELECOM COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME 
ADVOGADOS : RODOLFO SANTOS PEÇANHA REZENDE  - MG124687 
   OLAVO HOSTALACIO TOME MOURAO  - MG124232 
   CARLA VIANA CAMPOLINA  - MG186547 
EMBARGADO : REDECARD S/A 
ADVOGADOS : RENATO MORAES BICALHO DE LANA  - MG050200 
   ANDRE LUIS DA SILVA  - MG099031 
   BERNARDO DE CASTRO GONCALVES  - MG171947 
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CABALA TELECOM 

COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME à decisão de fls. 1375/1378, que rejeitou os 

embargos de declaração.

Sustenta a parte embargante que:

Cumpre reforçar que a decisão que negou seguimento ao Recurso 
Especial interposto pela Embargante foi publicada em 05/04/2019 
(sexta-feira), sendo que, no transcorrer do prazo ocorreram feriados 
nacionais (não locais) nos dias 17/04/2019, 18/04/2019 e 19/04/2019 (fl. 
1381).

[...]

Ainda que houvesse a necessidade de comprovação, a Embargante, 
visando atender ao disposto no art. 1003, parágrafo 6º, do CPC, já 
colacionou aos autos as portarias do TJMG – Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais que regulam os feriados em apreço, bem como do STJ – Superior 
Tribunal de Justiça, cumprindo novamente a juntada nos presentes 
Embargos das portarias 458/2004, 810/PR/2019 e STJ/GP 37/2019 (fl. 
1382).

Requer o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que 

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes 

aclaratórios. 

É o relatório. Decido.

Tendo em vista as razões lançadas pelo ora embargante em sua petição, 

acolho os embargos de declaração, conferindo-lhes efeitos infringentes, para tornar 

sem efeito a decisão embargada e determino a distribuição dos autos.
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Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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